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ASSEMBLHA DA 131 ICA

Comissão de Orçamento. Finanças e Administração Pública

Parecer Autor:

Deputado João Paulo Correia
Proposta de Lei n° 1741X1113.a (GOV)

Autoriza o Governo a aprovar o regime que assegura a execução, na ordem jurídica
interna, das obrigações decorrentes do Regulamento (UE) n.° 648/2012, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo aos derivados do mercado de
balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações, a estabelecer o
respetivo regime sancionatório, bem como a alterar o Código dos Valores Mobiliários,
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 486/99, de 13 de novembro.
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PARTE 1- CONSIDERANDOS

• Notas introdutórias

O Governo apresenta a Proposta de Lei n.° l741Xll13.a (GOV) que visa autorização

legislativa para aprovar o regime que assegura a execução, na ordem jurídica interna,

das obrigações decorrentes do Regulamento (UE) n.° 648/2012, do Parlamento

Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo aos derivados do mercado de

balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações, a estabelecer o

respetivo regime sancionatório, bem como a alterar o Código dos Valores Mobiliários,

aprovado pelo Decreto-Lei n.° 486/99, de 13 de novembro.

A presente Proposta de Lei deu entrada na Assembleia da República a 10 de outubro

de 2013, tendo sido admitida a 15 de outubro e baixado nesta data à Comissão de

Orçamento, Finanças e Administração Pública1.

A iniciativa legislativa foi apresentada pelo Governo, no âmbito do poder de iniciativa e

de competência política, em conformidade com o disposto no n.° 1 do artigo 167.°, na

alínea d) do n.° 1 do artigo 197,° da Constituição da República Portuguesa (CRP) e

nos artigos 118.° e n.° 1 do artigo 188.° do Regimento da Assembleia da República.

Foram observados os requisitos formais no que respeita às iniciativas em geral e às

propostas de lei, em particular, no cumprimento do disposto nos artigos 119°, n.° 2 do

artigo 123.° nas alíneas a), b) e c) do n.° 1 e n.° 2 do artigo 124.°, no n.° 2 do artigo

187.° e n.° 2 do artigo 188.° do RAR.

A iniciativa apresenta uma exposição de motivos e obedece ao formulário

correspondente a uma proposta de lei do Governo.

À data de elaboração do presente parecer não se verifica a existência de outras

iniciativas pendentes sobre a mesma matéria.

1 Foi inicialmente indicado como autor do parecer da COFAP o Senhor Deputado Pedro Jesus Marques
(PS), tendo posteriormente sido redistribuida a iniciativa ao Senhor Deputado João Paulo correia (PS).
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Da iniciativa

A crise financeira expôs os riscos inerentes à utilização pouco transparente dos

contratos de derivados do mercado de balcão (over-the-counter ou OTC),

habitualmente negociados de forma privada, fora dos mercados regulamentados, onde

só as partes contratantes detêm informações.

Como resposta, o Regulamento (UE) n.° 648/2012, do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 4 de Julho de 2012, designado por ‘EMÍR”, veio estabelecer as

condições necessárias para limitar os riscos envolvidos com os contratos de derivados

OTC e, com isso, procurar aumentar a transparência no funcionamento deste

mercado, por intermédio de um novo quadro jurídico para os derivados de balcão, as

contrapartes centrais e os repositórios de transacções.

A Proposta de Lei n.° 174/X1113a, da iniciativa do Governo, e respectivo decreto de

execução têm por objecto aprovar o regime que assegura a execução, na ordem

jurídica interna, das obrigações decorrentes do EMIR e estabelecer o respectivo

regime sancionatório, bem como alterar o Código dos Valores Mobiliários, aprovado

pelo Decreto-Lei n.° 486/99, de 13 de novembro.

Para concretizar o EMIR na ordem jurídica interna, a iniciativa legislativa em análise

procede com a:

1. Designação das autoridades competentes para a supervisão das contrapartes

financeiras, contrapartes não financeiras e contrapartes centrais e designação

da autoridade competente para a verificação da autenticidade das decisões da

Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados (integra o

Sistema Europeu de Supervisão Financeira, juntamente com o Comité Europeu

de Risco Sistémico, a Autoridade Bancária Europeia, a Autoridade Europeia de

Seguros e Pensões Complementares de Reforma e os supervisores nacionais);

1.1 O Banco de Portugal, a Comissão do Mercado dos Valores

Mobiliários e o Instituto de Seguros de Portugal são as autoridades
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nacionais competentes para a supervisão das contrapartes

financeiras, no que respeita às entidades da respetiva supervisão;

1 .2 A Comissão do Mercado dos Valores Mobiliários é designada como

autoridade nacional competente para a supervisão das contrapartes

não financeiras, para a autorização e supervisão das contrapartes

centrais e para a verificação da autenticidade das decisões da

Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados em

matéria de aplicação de sanções a repositórios de transações.

2. Definição do regime sancionatório aplicável às contrapartes financeiras e às

contrapartes não financeiras da violação das normas regulamentares;

3. Alteração ao Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 486/99,

de 13 de novembro, ao Decreto-Lei n.° 2211/2000, de 9 de Setembro, alterado pelos

Decretos-Lei n.° 85/2011, de 29 de junho, e 18/2013, de 6 de fevereiro, ao Decreto-Lei

n.° 357-C/2007, de 31 de outubro, alterado pelos Decretos-Lei n.° 52/201 0, de 26 de

maio, e 18/201 3, de 6 de fevereiro, e à Portaria n,° 1619/2007, de 26 de dezembro;

4. Aprovação do regime jurídico das contrapartes centrais (não previstos no EMIR).

Por fim, sublinha-se que das consultas efectuadas pelo Governo, estando os

respectivos pareceres anexados à iniciativa legislativa, as entidades que formam o

Conselho Nacional de Supervisores (Banco de Portugal, Comissão do Mercado de

Valores Mobiliários e Instituto de Seguros de Portugal) manifestaram concordância

com a proposta, tendo as restantes apontado uma série de comentários e

preocupações, com excepção para o Conselho Nacional de Consumo.

PARTE II- OPINIÃO DO DEPUTADO AUTOR DO PARECER

O relator do presente Parecer reserva, nesta sede, a sua posição sobre a proposta em

apreço, a qual é, de resto, de ‘eIaboração facultativa” conforme o disposto no n.° 3 do

artigo 137.° do Regimento da Assembleia da República.
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PARTE III - CONCLUSÕES

Em face do exposto, a Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública

conclui o seguinte:

a) O Governo apresenta a Proposta de Lei n.° 1 741X11/3.a (GOV) que visa autorização

legislativa para aprovar o regime que assegura a execução, na ordem jurídica

interna, das obrigações decorrentes do Regulamento (UE) n.° 648/2012, do

Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo aos derivados

do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações, a

estabelecer o respetivo regime sancionatório, bem como a alterar o Código dos

Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 486/99, de 13 de novembro.

b) A mesma iniciativa reúne os requisitos constitucionais e regimentais de

agendamento para apreciação pelo Plenário da Assembleia da República,

reservando os grupos parlamentares as suas posições e decorrente sentido de

voto para o debate.

PARTE 1V-ANEXOS

Em conformidade com o disposto no artigo 113.° do Regimento da Assembleia da

República, anexe-se a nota técnica elaborada pelos serviços.

Palácio de S. Bento, 18 de dezembro de 2013

O Deputado Autor do Parecer O Presidente da Çimião

(João Paulo Correia) (Eduardo Cabrita)
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Proposta de LeI n° 174IXIIi3 (GOVj

Autoriza o Governo a aprovar o regime que assegura a execução, na

ordem jurídica interna, das obrigações decorrentes do Regulamento (UE)

n.° 64812012, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de

2012, relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes

centrais e aos repositórios de transações, a estabelecer o respetivo

regime sancionatório, bem como a alterar o Código dos Valores

Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n° 486199, de 13 de novembro.

Data de admissão: 15 de outubro de 2013.

Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública (5)
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1. ANÁLISE SUCINTA DOS FACTOS, SITUAÇÕES E REALIDADES
RESPEITANTES À INICIATIVA
II. APRECIAÇÃO DA CONFORMIDADE DOS REQUISITOS FORMAIS,
CONSTITUCIONAIS E REGIMENTAIS E DO CUMPRIMENTO DA LEI FORMULÁRIO
III. ENQUADRAMENTO LEGAL E DOUTRINÁRIO E ANTECEDENTES
IV. INICIATIVAS LEGISLATIVAS E PETIÇÕES PENDENTES SOBRE A MESMA
MATÈRIA
V. CONSULTAS E CONTRIBUTOS
VI. APRECIAÇÃO DAS CONSEQUÊNCIAS DA APROVAÇÃO E DOS PREVISÍVEIS
ENCARGOS COM A SUA APLICAÇÃO
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1. Análise sucinta dos factos, situações e realidades respeitantes à iniciativa

A Proposta de Lei em análise deu entrada na Assembleia da República a 10 de outubro de

2013, tendo sido admitida a 15 de outubro e anunciada no dia subsequente,

A iniciativa baixou à Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública (COFAP) na

data da sua admissão, para apreciação na generalidade. Em reunião da COFAP ocorrida a 15

de outubro, e de acordo com o estatuído no artigo 135.° do Regimento da Assembleia da

República (RAR), foi nomeado como autor do parecer o Senhor Deputado Pedro Jesus

Marques (PS).

Com esta Proposta de Lei, o Governo pretende obter uma autorização legislativa da

Assembleia da República, de 180 dias, para “definir o regime sancionatório aplicável às

contrapartes financeiras e contrapartes não financeiras em caso de violação dos deveres

previstos no Regulamento [n.° 642/2012, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho

de 2012], estabelecendo [..] a divulgação das sanções aplicadas”.

O Governo pretende, em concreto, autorização legislativa para estabelecer:

— O regime sancionatório aplicável à violação das normas do Regulamento:

— O prazo de prescrição, coimas e sanções acessórias, aplicável ao procedimento
contraordenacional;

— Limites ao exercício de atividades pelas contrapartes centrais.

De acordo com as normas constitucionais e regimentais aplicáveis, a proposta de lei define o

sentido e a extensão da autorização legislativa, remetendo o Governo, igualmente, o projeto de

Decreto-Lei autorizado.

lI. Apreciação da conformidade dos requisitos formais, constitucionais e

regimentais e do cumprimento da lei formulário

• Conformidade com os requisitos formais, constitucionais e regimentais

A presente iniciativa legislativa, que “Autoriza o Governo a aprovar o regime que assegura a

execução, na ordem jurídica interna, das obrigações decorrentes do Regulamento (UE) n.°

8
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648/2012, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo aos derivados

do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações, a estabelecer

o respetivo regime sancionatório, bem como a alterar o Código dos Valores Mobiliários,

aprovado pelo Decreto-Lei n.° 486/99, de 13 de novembro”, foi apresentada pelo Governo, no

âmbito do poder de iniciativa e de competência política, em conformidade com o disposto no n.°

1 do artigo 167.°, na alínea d) do n.° 1 do artigo 197.° da Constituição da República Portuguesa

(CRP) e nos artigos 1 18° e n.° 1 do artigo 188° do Regimento da Assembleia da República.

Foram observados os requisitos formais no que respeita às iniciativas em geral e às propostas

de lei, em particular, no cumprimento do disposto nos artigos 119°, n.° 2 do artigo 123,° nas

alíneas a), b) e c) do n.° 1 e n.° 2 do artigo 124°, no n.° 2 do artigo 187.° e n.° 2 do artigo 188.°

do RAR.

Verificação do cumprimento da lei formulário

A iniciativa apresenta uma exposição de motivos, obedece ao formulário correspondente a uma

proposta de lei do Governo e contém após o articulado, sucessivamente, a data de aprovação

em Conselho de Ministros (3 de outubro de 2013), a assinatura do Primeiro — Ministro e do

Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares, em conformidade com os n.°s 1 e 2 do

artigo 1 3.° da Lei n.° 74/98, de 11 de novembro, sobre a publicação, a identificação e o

formulário dos diplomas, alterada e republicada pela Lei n.° 42/2007, de 24 de Agosto, adiante

designada de lei formulário. Caso seja aprovada, esta iniciativa legislativa, revestindo a forma

de lei, será publicada na 1 a Série do Diário da República, entrando em vigor no dia seguinte

após a sua publicação, nos termos da alínea c) do n.° 2 do artigo 3.° e do n.° 1 do artigo 2.° da

lei formulário referida anteriormente.

III. Enquadramento legal e doutrinário e antecedentes

• Enquadramento legal nacional e antecedentes

A presente proposta de lei de autorização e respetivo decreto de execução têm por objeto

aprovar o regime que assegura a execução, na ordem jurídica interna, das obrigações

decorrentes do Regulamento (UE) n.° 648/2012, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4

de julho de 2012, relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos

9
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repositórios de transações, a estabelecer o respetivo regime sancionatório, bem como a alterar

o Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 486/99, de 13 de novembro.

Para assegurar e concretizar a execução do Regulamento (UE) n.° 648/2012, do Parlamento

Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012 na ordem jurídica, o diploma em análise

procede:

À designação das autoridades competentes para a supervisão de contrapartes

financeiras, contrapartes não financeiras e contrapartes centrais e à designação da

autoridade competente para a verificação da autenticidade das decisões da

Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados (ESMA).

Segundo informação constante do

Mobiliários, a ESMA é parte integrante do Sistema Europeu de Supervisão

Financeira, juntamente com o Comité Europeu de Risco Sistémico, a

Autoridade Bancária Europeia, a Autoridade Europeia de Seguros e Pensões

Complementares de Reforma e os supervisores nacionais.

Elabora projetos de normas técnicas de regulamentação e de execução que,

uma vez aprovadas pelas instituições comunitárias serão aplicáveis em toda a

União Europeia e tem a supervisão direta das Agências de Notação de Risco

que operam na União Europeia. Tem ainda poder para emitir orientações e

recomendações dirigidas às autoridades nacionais competentes ou aos

intervenientes nos mercados financeiros, com o propósito de assegurar

práticas comuns de aplicação das normas regulatórias na União Europeia.

Foi criada pelo Regulamento n.° 1095/2010 do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 24 de novembro de 2010 e a sua atividade desenvolve-se

fundamentalmente no âmbito de diversos grupos de trabalhos especializados,

sob a coordenação do Conselho de Supervisores.

São autoridades competentes para a supervisão do cumprimento dos deveres

impostos pelo Regulamento às contrapartes financeiras, bem como para a

averiguação das respetivas infrações, a instrução processual e a aplicação de

coimas e sanções acessórias:

O banco central da República Portuguesa, faz parte

integrante do Sistema Europeu de Bancos Centrais (SEBC);

lo
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A Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, organismo público

independente, com a missão de supervisionar e regular os mercados

de valores mobiliários e instrumentos financeiros derivados

(tradicionalmente conhecidos como “mercados de bolsa”) e a atividade

de todos os agentes que neles atuam; e

O Instituto de Seguros de Portugal (ISP), autoridade nacional

responsável pela regulação e supervisão, quer prudencial, quer

com portamental, da atividade seguradora, resseguradora, dos fundos

de pensões e respetivas entidades gestoras e da mediação de

seguros;

— À alteração do aprovado pelo Decreto-Lei n°

486/99, de 13 de novembro; do Çtg-ei° 21/2QQQ de setembro, que

transpõe para a ordem jurídica interna, apenas no que aos sistemas de pagamento

diz respeito, a Diretiva n.° 98126/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19

de maio, relativa ao carácter definitivo da liquidação nos sistemas de pagamento,

modificado pelos DecretosLs n81 de 29 djunho e n.° 18/2013, de 6 de

fevereiro; do Decreto-Lei n° 357-C/2007, de 31 de outubro2, que no uso da

autorização legislativa concedida pela Lei n.° 25/2007, de 18 de julho, regula o

regime jurídico das sociedades gestoras de mercado regulamentado, das

sociedades gestoras de sistemas de negociação multilateral, das sociedades

gestoras de câmara de compensação ou que atuem como contraparte central das

sociedades gestoras de sistema de liquidação e das sociedades gestoras de

sistema centralizado de valores mobiliários, transpondo parcialmente para a ordem

jurídica interna a Diretiva n.° 2004/39/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,

de 21 de abril, relativa aos mercados de instrumentos financeiros (DMIF),

modificado pelos Decretos-Leis n° 52/201 0, de 26 de maio, e

fevereiro e da Portaria n° 1619/2007, de 26 de dezembro que fixa o capital social

das sociedades gestoras, que revoga a Portaria n° 1429/2001, de 19 de dezembro;

— À determinação de que o produto das coimas, independentemente da fase em que

se torne definitiva ou transite em julgado a decisão condenatória, reverte a favor:

1 Texto consolidado retirado da base de dados DataJuris.
2 Texto consolidado retirado da base de dados DataJuris.
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Do Fundo de Garantia de Depósitos criado pelo artigo 154.0 do gjeGejal

das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras3,aprovado pelo Decreto-

Lei n.° 298/92, de 31 de dezembro;

Do Sistema de Indemnização aos Investidores criado pelo Decreto-Lei n.°

222/99, de 22 de junho4, alterado pelos Decretos-Leis n.°s 252/2003, de 17 de

outubro e n.° 162/2009. de 20 de junho;

Do Fundo de Garantia Automóvel regulado pelo Decreto-Lein.°291/2L

21 de agosto5,alterado pelo Decreto-Lei n.° 153/2008, de 6 de agosto; e

Do Fundo de Acidentes de Trabalho, criado pelo Decreto-Lei n.° 142/99, de 30

de abril6, alterado pelos Decretos-Leis n.° 382-A/99, de 22 de setembro e n.°

185/2007, de 10 de maio.

— À divulgação das decisões condenatórias, sendo que a divulgação não contém

dados pessoais na aceção da ai. a) do artigo 3.° da Lei n.° 67/98, de 26 de

outubro7,Lei da Proteção de Dados Pessoais;

— À aplicação subsidiariamente às contraordenações do regime geral do ilícito de

mera ordenação social constante do Decreto-Lei n.° 433/82, de 27 de outubro8,

alterado pelos Decretos-Leis n.° 356/89, de 17 de outubro, n.0 244/95, de 14 de

setembro e n.° 323/2001, de 17 de dezembro, e pela Lei n.° 109/2001. de 24 de

dezembro;

— À manutenção em vigor, das disposições previstas nos Regulamentos da CMVM

n.° 4/2007, sobre Entidades Gestoras de Mercados, Sistemas e Serviços, e n.°

5/2007, sobre Compensação, Contraparte Central e Liquidação, em tudo o que não

contrarie o regime aprovado pela presente proposta de lei e respetivo de decreto-

lei de execução.

Por último, entendemos ser de grande importância referenciar a nota de esclarecimento,

emitida pelo Conselho Nacional de Supervisores Financeiros, na qual apresenta os traços

gerais do regime previsto no Regulamento (UE) n.° 648/2012, do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes

Texto consolidado retirado da base de dados DataJuris.
‘ Texto consolidado retirado do portal da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários.

Texto consolidado retirado da base de dados DataJuris.
6 Texto consolidado retirado da base de dados DataJuris.

Texto consolidado retirado da base de dados DataJuris.
8 Texto consolidado retirado da base de dados DataJuris.
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centrais e aos repositórios de transações (EMIR) (acrónimo da designação em língua inglesa

European Market lnfrastructure Regulation), e respetiva regulamentação.

O Conselho Nacional de Supervisores Financeiros foi criado pelo

23 de setembro, com a redação dada pelos Decretos-Lei n.° 21 1-A/2008, de 3 de novembro e

n.° 143/2013, de 18 de outubro, que o republica.

É composto pelas três instituições do sistema de financeiro nacional (o Banco de Portugal, o

Instituto de Seguros de Portugal e a CMVM) e presidido pelo governador do Banco Central.

Exerce funções de coordenação entre as autoridades de supervisão do sistema financeiro no

exercício das respetivas competências de regulação e supervisão das entidades e atividades

financeiras e assume funções consultivas para com o Banco de Portugal, enquanto autoridade

macroprudencial nacional, no contexto da definição e execução da política macroprudencial

para o sistema financeiro nacional.

Enquadramento doutrinário/bibliográfico

ALEXANDER, Kern [et aI.] - Derivatives, central counterparties and trade repositories [Em linha]

(Compilation of briefing notes). Brussels : European Parliament, 2011 (PE 451.458). [Consult.

21 out. 2013]. Disponível em: WWW: <URL:

Resumo: Este documento do Parlamento Europeu examina as propostas legislativas e

regulamentares dos Estados Unidos e da Comissão Europeia, no sentido de reforçar a

regulação dos instrumentos derivados do mercado de balcão (OTC), exigindo a negociação de

mais derivados OTC em plataformas de negociação eletrónica e a substituição da

compensação destes instrumentos a partir de estruturas opacas bilaterais para estruturas de

compensação centralizadas através de contrapartes centrais (CCPs) transparentes e

reguladas. Assim a compensação dos contratos de derivados OTC será feita através de

contrapartes centrais (CCP). Dessa forma, reduzir-se-á o risco de incumprimento do contrato

por uma das partes. Estas propostas são desenhadas, em grande parte, para controlo do risco

sistémico nos mercados de capitais e em particular nos mercados de contratos de derivados

OTC.
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ANTUNES, José Engrácia - Os instrumentos financeiros. Coimbra : Almedina, 2009. 223 p.

ISBN 978-972-40-3703-5. Cota: 24 — 64/2009

Resumo: Segundo o autor, os derivados de mercado de balcão (OTC) consistem em contratos

individualizados (adaptados às necessidades específicas do investidor concreto), de estrutura

tipicamente bilateral de que são apenas partes os investidores, o que não exclui a intervenção

de intermediários financeiros especializados, e negociados caso a caso (o que não exclui a

existência de modelos de compensação uniformes). “O mercado de balcão” ou “over-the

counter”, genericamente relativo ao segmento das operações dos intermediários financeiros

realizadas fora das formas organizadas de negociação, vai hoje adquirindo um relevo

crescente, sendo as suas forças simultaneamente as suas fraquezas: à acrescida flexibilidade

negocial e moldabilidade substantiva contrapõem-se a sua mais reduzida fungibilidade e

liquidez, além do risco de incumprimento das contrapartes”. Estes instrumentos financeiros

estão usualmente sujeitos a regras transmissivas próprias, decorrentes da sua

estandardização. Por outro lado, os OTC são objeto de compensação e não de transmissão em

sentido técnico.

EUROPEAN SECURITIES AND MARKETS AUTHORITY - Draft technical standards under the

Regulation (EU) N.° 648/2012 of the European Parliament and of the Council of 4 July 2012 on

OTC Derivatives, CCPs and Trade Repositories [Em linha] : final report. [Paris] :ESMA, 2012.

[Consult. 22 out. 2013]. Disponível em: WWW: <URL:

http://arnet/sítes/DSDIC!Bl B/Bl BArciuivo/m/201 3/ESMA.pdf>

Resumo: Este relatório inclui o feedback da segunda consulta por parte da Autoridade Europeia

dos Valores Mobiliários e dos Mercados (ESMA) às partes interessadas, e as alterações

propostas pela mesma. Segue a estrutura dos repositórios de transações do “European Market

lnfrastructure Regulation” (EMIR), sendo que a primeira seção se foca nos instrumentos

derivados do mercado de balcão (OTC) e em particular nos acordos de compensação, a

obrigação de compensação, o acesso às plataformas de negociação, as contrapartidas não

financeiras, as técnicas de mitigação de risco para contratos não compensados pelas

contrapartes centrais (CCP).

A segunda parte centra-se nos requisitos das contrapartes centrais (entidades que se

interpõem entre as duas contrapartes numa transação), onde uma série de disposições

precisam ser especificadas através de normas técnicas. A terceira parte lida com repositórios
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de transações (TRs) e em particular o conteúdo e formato da informação a ser reportado nos

mesmos, o conteúdo da aplicação do registo à Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e

dos Mercados e a informação a disponibilizar às autoridades relevantes. Para cada seção é

feita uma referência para o artigo relevante do EMIR e para as normas técnicas standard.

EIJRQPEAN SECURITIES AND MARKETS AUTHORITY — Questions and answers [Em linha]

Implementation of the Regulation (EU) No 648/2012 on OTC derivatives, central counterparties

and trade repositories (EMIR). [Paris] : ESMA, 2013. [Consult, 23 out, 2013]. Disponível em:

WWW: <URL:

Resumo: O objetivo deste documento é o de promover abordagens e práticas comuns de supervisão

na aplicação do Regulamento (UE) n.° 648/2012 do Parlamento e do Conselho, de 4 de julho de

2012, relativo aos derivados de mercado de balcão (OTC), às contrapartes centrais e aos repositórios

de transações, usualmente designado por EMIR. Ele fornece respostas às questões colocadas pelo

público em geral, participantes nos mercados e autoridades competentes em relação à aplicação

prática do Regulamento EMIR.

O conteúdo deste documento destina-se às autoridades competentes nos termos do Regulamento,

de forma a assegurar que, nas suas atividades de supervisão, possam fazer convergir ativamente as

suas ações em relação às respostas adotadas pela Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e

dos Mercados (ESMA), Destina-se também a ajudar os investidores e demais participantes no

mercado, proporcionando clareza sobre os requisitos do EMIR.

REINO UNIDO. House of Lords. European Union Committee - The future regulation of

derivatives markets [Em linha] : is the EU on the right track? : report with evidence. European

Union Committee : report of session. London. - lOth Report of Session 2009—10 (31 Mar. 2010).

[Consult. 22 out. 2013]. Disponível em: WWW: <URL:

//wublications.arliament.uk/a/ld2OO91O/IdseIect/ldeucom/93/93df>

Resumo: Este relatório debruça-se sobre as Comunicações da Comissão Europeia no sentido

de aumentar a segurança e a eficiência nos mercados de derivados na Europa. O relatório

levanta algumas questões relativamente às propostas da Comissão, nomeadamente no que diz

respeito ao aumento de transparência no mercado dos derivados OTC, no sentido de que a

negociação dos mesmos, na Europa, terá de ser comunicada aos repositórios de transações.
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Segundo o relatório, a sugestão da Comissão no sentido de que a compensação centralizada

(através de contrapartes centrais), para todos os produtos estandardizados, deverá ser

obrigatória levanta alguns problemas. Esta proposta poderia aumentar o risco ao forçar as

Câmaras de compensação a compensar produtos em relação aos quais não conseguem gerir

os riscos associados de forma eficaz. Por um lado, nem todos os contratos de derivados são

passíveis de estandardização, por outro lado, aplicar custos de capital para encorajar a

estandardização pode ter efeitos adversos na estabilidade e aumentar o custo de usar

derivados na gestão de riscos. Segundo o relatório, as contrapartes centrais (CCP) não

deveriam ser supervisionadas ao nível da União Europeia, uma vez que a própria União não

dispõe de recursos financeiros no seu orçamento para socorrer uma grande Contraparte

Central.

UNIÃO EUROPEIA. Comissão - Relatório da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho

[Em linha] : O tratamento internacional dos bancos centrais e organismos públicos de gestão

da dívida pública no que diz respeito às transações de derivados do mercado de balcão.

[Bruxelas] : Comissão Europeia, 2013. [Consult. 22 out. 2013]. Disponível em: WWW:

<URL:http:/!eur-lexeuropa,eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uriCOM:2O1 3:01 58:FIN:PT:PDF>

Resumo: O regulamento relativo aos derivados do mercado de balcão (OTC), às contrapartes

centrais (CCP) e aos repositórios de transações, usualmente designado por EMIR foi adotado

em 4 de julho de 2012 e entrou em vigor em 16 de agosto do mesmo ano. O EMIR (European

Market lnfrastructure Regulation) impõe a compensação central de todos os contratos

normalizados sobre derivados OTC (obrigação de compensação), margens para os contratos

que não sejam compensados centralmente (requisitos de margens) e a comunicação de todos

os contratos de derivados aos repositórios de transações (obrigação de comunicação de

informações). O Regulamento pretende estabelecer as condições necessárias para limitar e

mitigar os riscos adicionais para a estabilidade financeira e aumentar a transparência no

mercado de contratos de derivados OTC,

Os bancos centrais e os organismos públicos da União Europeia responsáveis pela gestão da

dívida pública, ou que intervêm nessa gestão, estão isentos das obrigações impostas pelo

EMIR, não estando, portanto, sujeitos à obrigação de compensação, a técnicas de mitigação

do risco de transações não compensadas nem à obrigação de comunicação de informações.

16



1 1 11 1 lê 1 1*1 11

i4ssFM1I EIA DA REPÚBLICA

Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública

Enquadramento do tema no plano da União Europeia

A crise financeira evidenciou os riscos inerentes à utilização de contratos de derivados

negociados fora de mercado regulamentado, atenta a complexa rede de interdependências que

estabelecem e a ausência de transparência, uma vez que são negociados de forma

exclusivamente bilateral.

Nessa medida, e tal como citado na exposição de motivos da iniciativa, foi aprovado o

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012,

relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de

transações, vulgarmente designado pelo acrónimo EMIR (da designação em língua inglesa

European Market Infrastructure Regulation).

O Regulamento cria um novo quadro jurídico para os derivados do mercado de balcão

(contratos de derivados OTC), as contrapartes centrais e os repositórios de transações. Em

concreto, define requisitos em matéria de compensação centralizada e gestão de risco bilateral

para os contratos de derivados OTC, requisitos de reporte de informação relativa aos contratos

de derivados e requisitos uniformes para o exercício das atividades das contrapartes centrais e

repositórios de transações.

O regime previsto no Regulamento estabelece, ainda, deveres que impendem sobre as

contrapartes financeiras e contrapartes não financeiras, na utilização de contratos de derivados

negociados fora do mercado regulamentado, com o objetivo de assegurar o regular

funcionamento do mercado e de mitigar episódios de incumprimento com efeitos sistémicos

relevantes ou que comportem riscos operacionais e risco de crédito da contraparte.

No âmbito do Regulamento, foi cometida aos EstadosMembros a definição de determinados

aspetos do regime, como as normas sancionatórias, com vista a garantir a sua efetiva

operacionalização na ordem jurídica interna, o que justifica a presente iniciativa legislativa, que

visa, tal como referido anteriormente, definir o regime sancionatório aplicável às contrapartes

financeiras e contrapartes não financeiras em caso de violação dos deveres previstos no

suprarreferido Regulamento n.° 648/2012, estabelecendo, por imposição do mesmo, a

divulgação das sanções aplicadas.

O Regulamento n.° 648/2012, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012,

tem em vista a definição de requisitos em matéria de compensação e gestão do risco bilateral
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dos contratos de derivados de mercado de balcão (contratos de derivados over-the-counter ou

OTC), de requisitos de comunicação de informação acerca de contratos de derivados e

requisitos uniformes para o exercício de atividades das contrapartes centrais (CCPs) e dos

Repositórios de Transações.

Os Regulamentos de Execução (UE) n.°s 1247/2012, 1248/2012 e 1249/2012, que

estabelecem normas técnicas de execução previstas no Regulamento, foram publicados no

Jornal Oficial da União Europeia no dia 21 de dezembro de 2012:

— Regulamento de Execução n° 1247/2012 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012

Estabelece as normas técnicas de execução no que se refere ao formato e à

periodicidade dos relatórios de transações a transmitir aos repositórios de transações

nos termos do Regulamento n.° 648/2012 do PE e do Conselho relativo aos derivados

do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações.

— Regulamento de Execução n.° 1248/2012 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012

Estabelece as normas técnicas de execução no que se refere ao modelo dos pedidos

de registo dos repositórios de transações em conformidade com o Regulamento n.°

648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo aos derivados do mercado de

balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações.

- Regulamento de Execução n.° 1249/2012 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012

Estabelece normas técnicas de execução no que respeita ao formato dos registos a

conservar pelas contrapartes centrais nos termos do Regulamento n.° 648/2012 do

Parlamento Europeu e do Conselho relativo aos derivados do mercado de balcão, às

contrapartes centrais e aos repositórios de transações.

Posteriormente, foram ainda publicados os Regulamentos Delegados (UE) n.°s 148/2013,

149/2013, 150/2013, 151/2013, 152/2013 e 153/2013, que completam o Regulamento n.°

648/2012, de 4 de julho, no que diz respeito a diversas matérias, tendo entrado em vigor no dia

15 de março:

— Regulamento Delegado (UE) n.° 148/2013 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012,

que completa o Regulamento (UE) n.° 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho

relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos

repositórios de transações, no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação

que especificam os dados mínimos a comunicar aos repositórios de transações;

18



4444 4

74ssLMin EIA DA REPÚBLIcA

Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública

— nintoDelg&1n.°149/2013 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012,

que completa o Regulamento (UE) n.° 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho

no que respeita às normas técnicas de regulamentação sobre os acordos de

compensação indireta, a obrigação de compensação, o registo público, o acesso a um

espaço ou organização de negociação, as contrapartes não-financeiras e as técnicas

de atenuação dos riscos para os contratos de derivados OTC não compensados

através de uma CCP;

- Bg nint2 2elea °150/2Q13 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012,

que completa o Regulamento (UE) n.° 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho

relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos

repositórios de transações, no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação

que especificam os pormenores dos pedidos de registo como repositório de

transações;

— da Comissão, de 19 de dezembro de 2012,

que completa o Regulamento (UE) n.° 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho

relativo aos derivados OTC, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações, no

que diz respeito às normas técnicas de regulamentação que especificam os dados que

devem ser divulgados e disponibilizados pelos repositórios de transações, bem como

normas operacionais com vista à agregação, à comparação e ao acesso a esses dados;

— Regulamentos Delegados (UE) n.° 152/2013 e 153/2013 da Comissão, de 19 de

dezembro de 2012, que completam o Regulamento (UE) n.° 648/2012 do Parlamento

Europeu e do Conselho no que respeita às normas técnicas de regulamentação sobre

os requisitos de capital das contrapartes centrais.

• Enquadramento internacional

Países europeus

A legislação comparada é apresentada para os seguintes países da União Europeia: França e

Itália.

FRANÇA

Em França, a aplicação do Regulamento (UE) n ° 648/ 2012, objeto da proposta de lei em

apreço, foi realizada:
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— No jç L533-2 doÇóij oMoretári2 ancelto, alterado pelo artigo 46.° da lei n.°

que dispõe que: “Os prestadores de serviços de investimento

dispõem de procedimentos administrativos sólidos, de mecanismos de controlo interno, de

técnicas eficazes de avaliação de risco, de dispositivos eficazes de controlo e de

salvaguarda dos seus sistemas informáticos e de técnicas de mitigação de riscos para os

contratos de derivados do mercado de balcão não compensados por uma contrapartida

central de acordo com o artigo “ do Regulamento (UE) n ° 648/ 2012 do Parlamento

Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo aos derivados do mercado de

balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações.

Os prestadores de serviços de investimento devem, no que diz respeito às suas atividades

de serviços de investimento, cumprir as normas de gestão destinadas a assegurar a sua

liquidez, solvência e equilíbrio da sua estrutura financeira definidos pelo Ministro da

Economia, nos termos do artigo L. 611-3.

Os prestadores de serviços devem respeitar especificamente respeitar os rácios de

cobertura e de divisão de riscos.

O não cumprimento dessas obrigações implica a aplicação do procedimento previsto nos

artigos L. 612-39 e L. 621-15’;

No artigo L533-1O do mesmo Código, alterado pelos artigos 18° e 46.° da lei n.° 2013-

72de 26 de julho, que prevê: “Os prestadores de serviços de investimento devem:

—> Estabelecer normas e procedimentos com vista a garantir o cumprimento das

disposições aplicáveis, incluindo as previstas no artigo ‘ do Regulamento (UE)

n ° 648/ 2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012

relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos

repositórios de transações.

—* Estabelecer regras e procedimentos com vista a garantir o cumprimento, por parte

de pessoas sob a sua autoridade ou agindo em seu nome, das disposições

aplicáveis aos próprios prestadores, assim como a essas pessoas, especialmente

as condições e limites dentro dos quais as últimas podem executar por sua própria

conta transações pessoais. Estas condições e limites estão contídos no

regulamento interno e integradas no programa de atividades do prestador de

serviços;

— Tornar todas as medidas razoáveis para evitar que os conflitos de interesses

prejudiquem os interesses dos seus clientes. Esses conflitos de interesse são os

que surgem entre, por um lado, os próprios prestadores de serviços, as pessoas
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colocadas sob a sua autoridade ou agindo em seu nome ou qualquer outra

pessoa, a eles direta ou indiretamente ligados por uma relação de controlo e, por

outro lado. os seus clientes ou entre dois clientes, na prestação de qualquer

serviço de investimento ou relacionado ou uma combinação desses serviços.

Quando estas medidas não são suficientes para garantir, com razoável certeza,

que o risco de danos aos interesses do cliente seja evitado, o fornecedor informa-

os claramente antes de agir em seu nome, da natureza geral ou da fonte destes

conflitos de interesses;

- Tomar todas as medidas razoáveis, utilizando recursos e procedimentos

adequados e proporcionados, para assegurar a continuidade e a regularidade da

prestação de serviços de investimento, nomeadamente quando são confiados a

terceiros funções operacionais importantes;

- Manter um registro de todo o serviço que prestado e de qualquer transação

efetuada, permitindo que a Autoridade dos Mercados Financeiros (AMF) fiscalize

o cumprimento das obrigações do prestador de serviços de investimento e, em

particular, de todas as suas obrigações relativamente aos clientes,

nomeadamente aos potenciais clientes;

-* Salvaguardar os direitos dos clientes em relação aos seus instrumentos

financeiros e impedir a sua utilização por conta própria, salvo com consentimento

expresso do cliente;

—* Salvaguardar os direitos dos clientes em relação aos seus fundos. As empresas

de investimento não podem, em nenhum caso, utilizar por sua conta própria os

fundos depositados pelos seus clientes, conforme disposto nos osL440-7

L. 440-10;

•-> Quando o prestador de serviços de investimento fornece a outra pessoa um

acesso direto a uma plataforma de negociação, assina um acordo escrito

vinculativo com essa pessoa sobre os direitos e obrigações essenciais

decorrentes da prestação desse servíço, comprometendo-se que o prestador de

serviços de investimento continua a ser responsável por garantir a conformidade

das negociações por si realizadas, e, em seguida, coloca em pratica sistemas que

permitam ao prestador de servIços de investimento verificar o cumprimento dos

compromissos previstos pelo mencionado acordo, principalmente no que diz

respeito á prevenção de qualquer perturbação do mercado ou de qualquer abuso

de mercado.
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—* O regulamento geral da AMF especifica as condições de aplicação do presente

artigo. No entanto, um decreto do Ministro da Economia, aprovado em

conformidade com o jgg611-3, especifica as condições de aplicação dos

números 4 e 7 para outros prestadores de serviço que não as empresas de gestão

dessa matéria”.

— No arbgo 440-1 do mencionado Código, conforme alterado pelo n.° 2 do artigo 45.° da

n.° 2013-672, de 26 de julho, que estabelece que: “As câmaras de compensação são as

contrapartes centrais definidas no n.° 1 do artigo 2.° do Regulamento (UE) n.° 648/ 2012

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 201, relativo aos derivados do

mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações. São

constituídas como instituição de crédito pela Autoríté de contrôle prudentia! et de

résolution, após consulta da Autoridade dos Mercados Financeiros e do Banco de França.

Qualquer modificação dos elementos constitutivos deste acordo encontra-se sujeita à

aprovação prévia da Autorité de contrôle prudentiel et de résolution, após consulta da

Autoridade dos Mercados Financeiros e do Banco de França.

Quando a Autorité de contrôle prudentiel et de résolution recebe as informações previstas

pelo artigo 31.° do Regulamento (UE) n ° 648/ 2012 do Parlamento Europeu e do Conselho,

de 4 de julho de 2012 acima mencionado, ou quando as mesmas lhe são enviadas no

âmbito do projeto de acordo de interoperabiidade mencionado no artigo 540 do mesmo

regulamento, esta deve consultar a Autoridade dos Mercados Financeiros e o Banco de

França.

As regras de funcionamento das câmaras de compensação são aprovadas pela Autoridade

dos Mercados Financeiros.

Estas regras são redigidas em francês ou, nos casos definidos pelo Regulamento Geral da

Autoridade dos Mercados Financeiros, noutra língua usual em matéria financeira.

Um decreto do Conselho de Estado determinará as condições de aplicação do presente

artigo’

— No artigo L612-1 do Código Monetário e Financeiro, alterado pelo artigo 47.° da lei n.°

201 3-672, de 26 de julho, que dispõe que:

“1. A Autorité de contrôle prudentiel eI de résolution, autoridade administrativa

independente, vela pela preservação da estabilidade do sistema financeiro e da proteção

dos clientes, membros e beneficiários das pessoas sujeitas ao seu controlo.

A Autoridade fiscaliza o respeito, por parte dessas pessoas, das disposições europeias que
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lhes são diretamente aplicáveis, das disposições do Código Monetário e Financeiro, assim

como das disposições regulamentares previstas para a sua implementação, do Código dos

Seguros, do Livro IX do Código da Segurança Social, do Code de la mutualíté, do Livro lil

do Código do Consumidor, dos códigos de conduta aprovados, bem como de quaisquer

outras disposições legislativas e regulamentares cujo desconhecimento implique o

incumprimento das disposições acima citadas.

II. A Autorité de contrôle prudentiel et de résolution é responsável por:

1. Apreciar os pedidos de autorização ou de isenções individuais que lhe são dirigidas e

tomar as decisões previstas pelas disposições legislativas e regulamentares europeias

aplicáveis a pessoas sujeitas à sua fiscalização; com vista à aplicação do Regulamento

(UE) n.° 648/ 2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 201,

relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos

repositórios de transações, aprecia em especial as notificações realizadas nos termos

do n.° 2 do artigo 4.° e dos artigos 11 ° e 89.0 do mesmo Regulamento, para as

pessoas sujeitas à sua fiscalização e que são também contrapartes financeiras como

definidas no n.° 8 do artigo 2 mencionado Regulamento;

2. Exercer um acompanhamento permanente da situação financeira e das condições de

operação das instituições mencionadas na parte 1 do jo L,6122; monitorizar o

cumprimento, nomeadamente, das suas exigências de solvência, assim como, para as

instituições referidas nos n.os de 1 a 4 e 8 do ponto A da parte 1 do o612, das

normas relativas à preservação da sua liquidez e, para as instituições referidas nos

pontos 1 a 3, 5, 7 e 8 do ponto B da parte 1 do mesmo artigo, garantir que sejam

capazes de, a qualquer momento, manter os compromissos que assumiram perante os

seus segurados, membros, beneficiários ou empresas; com vista à aplicação do

Regulamento (UE) n ° 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 04 de julho

de 2012, acima mencionado, a Autorité de contrôle prudentiel et de résolution também

monitoriza o cumprimento das obrigações e das condições estabelecidas no artigo 3 o

no n.° 2 do artigo 4 ° e no artigo 1 1.° do mesmo Regulamento pelas pessoas sujeitas

ao seu controle que também são contrapartes financeiras, tal como definido no n.° 8 do

artigo 2. ° referido regulamento;

3. Assegurar o cumprimento, por parte das instituições submetidas ao seu controlo, das

regras destinadas a assegurar a proteção dos seus clientes, em resultado,

nomeadamente, de disposições europeias, legislativas e regulamentares, ou de

códigos de conduta aprovado a pedido de uma associação profissional, assim como de
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boas práticas da sua profissão que identifique ou recomende, bem como da adequação

dos meios e dos procedimentos que impiementam para esse efeito; esta Autoridade

assegura também a adequação dos meios e dos procedimentos desenvolvídos para

cumprir o disposto no Livro 1 do Código do Consumidor;

4. Assegurar a elaboração e a implementação de medidas de prevenção e de resolução

de crises bancárias, nos termos dos artigos L. 613-31-11 a L. 613-31-17, cujo objeto é

a preservação da estabilidade financeira; assegurar a continuidade das atividades, dos

serviços e das operações de instituições cuja falência podería ter consequências

graves para a economia; a proteção os depositantes: evitar ou limitar o recurso a

financiamento público:

5. Assegurar o cumprimento, por parte das instítuições que fiscaliza, de regras relativas

às modalidades de exercício das suas atividades por ela próprias ou por intermédio de

filiais e às operações de aquisição e de participações;

:umprimento das suas missões, a Autorité de contrôle prudentiel et de

résolution dispõe, em relação às instituições referidas no artígo L. 612-2, de um poder

de fiscalização, de poder de tomar medidas administrativas e de poder sancionatório.

Esta Autoridade pode, para além disso, tornar público todas as informações que

consic1are necessárias para o desempenho das suas funções, sem que lhe seja

impostu o segredo profissional previsto no jçoL,1-17.

III. - No desempenho das suas atribuições, a Autorité de contrôle prudentiel et de

résolution considera os objetivos de estabilidade financeira em todo o Espaço Económico

Europeu e a aplicação convergente dos normativos nacional e comunitário, tendo em

conta as boas práticas e as recomendações contidas nos dispositivos comunitários de

supervisão. A referida Autoridade coopera com as autoridades competentes dos outros

Estados. Em particular, no seio do Espaço Económico Europeu, a Autoridade participa nas

estruturas de supervisão de grupos transfronteiriços’

— No artigo L621-18-6 e 7 do Código Monetário e Financeiro, alterado pelo artigo 48.° da ei

O 2013-672, de 26 de ulho, que estabe!ece o seguinte:

Artigo L621 -18-6:

“A Autoridade dos Mercados Financeiros (AMF) é responsável pela implementação do

disposto nos artigos 4, 5, 9 e 10 do Regulamento (UE) n ° 648/ 2012 do Parlamento

Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo aos derivados do mercado de

balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações, no que respeita ao

cumprimento das obrigações de compensação, notificação e declaração, pelas
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contrapartes, de um contrato financeiro nos termos previstos no mencionado Regulamento.

A notificação de transações intragrupo referidas nos artigos 4 e 11 do mesmo Regulamento

é realizada junto da AMF sempre que a contraparte for uma contraparte não financeira ou

uma das entidades referidas nos n.os 7 e 7 bis da parte II do artigo L. 621-9.

A AMF também é responsável por monitorizar as disposições do artigo 11 do mencionado

Regulamento, em relação às entidades mencionadas nos mesmos nos 7 e 7 bis da parte II

do artigo L. 621-9, contrapartes não financeiras, bem como prestadores de serviços de

investimento em conformidade com os artigos L. 621-9 e L. 533-10”.

Artigo L621 -1 8-7:

‘A Autoridade dos Mercados Fínanceiros pode agir em nome da Autoridades Europeia de

Valores Mobiliários e dos Mercados para controlar repositórios de transações, de acordo

com o artigo 74.° do Regulamento (UE) n O 648/2012 do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo aos derivados do mercado de balcão, às

contrapartes centrais e aos repositórios de transações ‘

— Refira-se, por fim, o

bui ão elo Instituto nacional de estatística ede estudos económicos de um

conforme exigível pela aplicação do

Regulamento (UE) n.° 648/2012, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho

de 2012.

ITÁLIA

O artigo 33° da jj° 97!2013_de6dea osto (Disposizioni per l’àdempimento degli obblighi

derivanti dall’appartenenza dell’ltalia all’Unione europea - Legge europea 2013), procede à

consagração das disposições de aplicação do Regulamento (UE) n. 648/2012 do Parlamento

europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo aos derivados do mercado de balcão,

às contrapartes centrais e aos repositórios de transações.

A Consob (Commissione Nazionale per le Societá e la Borsa) é a autoridade competente, nos

termos do artigo 22°, n.° 1 o, do Regulamento, para a coordenação da cooperação e da troca

de informações com a Comissão Europeia, a Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e

dos Mercados (ESMA), as autoridades competentes dos outros Estados Membros, a

Autoridade Bancária Europeia, (ABE) e os membros interessados do Sistema Europeu de

Bancos centrais, de acordo com os artigos 23.°, 24.°, 83.° e 84° do Regulamento.
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O Banco de Itália é a autoridade competente, nos termos do artigo 25.°, n.° 3°, alínea a), do

Regulamento, no âmbito do processo de reconhecimento das contrapartes centrais de países

terceiros; o parecer é emitido pela autoridade respetiva do Banco de Itália, de acordo com a

Consob.

Os serviços do Senado italiano prepararam esta nota técnica relativa à matéria em análise.

IV. Iniciativas legislativas e petições pendentes sobre a mesma matéria

Efetuada uma pesquisa à base de dados do processo legislativo e da atividade parlamentar

sobre o registo de iniciativas versando sobre idêntica matéria ou matéria conexa, não se

verificou a existência de qualquer iniciativa legislativa.

V. Consultas e contributos

O Governo menciona na exposição de motivos da iniciativa que foram ouvidos o Banco de

Portugal, a CMVM, o Instituto de Seguros de Portugal, o Conselho Nacional de Supervisores

Financeiros, a Associação Portuguesa de bancos, a Associação Portuguesa de Seguradores, a

Associação Portuguesa de Fundo de Investimento, Pensões e Património, a OMIClear -.

Sociedade de Compensação de Mercados de Energia, SG.C.C.C., S.A, e o Conselho Nacional

do Consumo, tendo os respetivos pareceres sido anexados à proposta de lei e publicitados na

respetiva jnterr2et.

VI. Apreciação das consequências da aprovação e dos previsíveis encargos

com a sua aplicação

Em face da informação disponível não é possível prever e quantificar os encargos resultantes

da eventual aprovação da presente iniciativa legislativa.
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